
INDICAÇÃO Nº 236/2025 

O Vereador signatário, no uso de suas prerrogativas
regimentais, em conformidade com o art. 135 do Regimento Interno,
vem apresentar ao Plenário da Câmara a INDICAÇÃO abaixo que,
após tramitação regimental, deverá ser enviada ao Sr. Prefeito, Dr.
Fernando Antônio Dutra Macedo.

INDICO que a Prefeitura Municipal por meio do setor
competente, realize obras de alargamento na estrada rural de
Sobradinho, que dá acesso à propriedade do Sr. Evandro até a
propriedade do saudoso Sr. José Afonso.

J u s t i f i c a t i v a: A estrada encontra-se
demasiadamente estreita, impossibilitando a passagem
simultânea de dois caminhões ou carros, o que gera riscos
de acidentes e prejuízos à fluidez do trânsito local. O
alargamento da estrada trará mais segurança, melhor
mobilidade e contribuirá para o desenvolvimento
econômico da zona rural, beneficiando diretamente
produtores, transportadores e toda a comunidade. Obs: Em
conversa com o Sr. Evandro ele está de acordo com o
alargamento da estrada.

Câmara Municipal de Rio Pomba, 11 de novembro de 2025.

ROMEU MOREIRA BATISTA
Vice-presidente

Vereador - PSDB

Câmara Municipal de Rio Pomba - MG - Gabinete do Vereador(a) -
Rua Januário Lima, nº: 55, 36180-000

e-mail: camararp@rdfnet.com.br - Tel.: 3235713700
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